
PROJETO DE LEI N° 1 h2 DE 0 DE 1 2- /2022 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 
GABINETE DEPUTADO LUIZ GONZAGA 

Declara de utilidade 
pública o CENTRO 
ESPIRITA BENEFICENTE 
UNIÃO DO VEGETAL, 
NUCLEO NOVO 
HORIZONTE" 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que a Assembleia legislativa do Estado do Acre 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública Centro Espirita Beneficente União do 
Vegetal, Núcleo Novo Horizonte, com sede no Ramal Estrada do Igarapé da 
Onça, no 1851, Bairro Zona Rural, cidade de Cruzeiro do Sul, no Estado do Acre. 

Art. 2° esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

29 de novembro de 2022 

DEPUTADO LUIZ 6 • ZAGA 

PSDB/A 
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processuais e pena de multa, não substituindo a apresentação da Certidão Ne ativa de 
Débitos Estaduais expedida sob a responsabilidade da Secretaria de E4ado da 
Fazenda - SEFAZ. 

Seu prazo de validade é de 60 (sessenta dias), a teor do art. 176, do Decreto Estadual 
n.462/87, e enquanto durar a situação de adimplência do contribuinte, que deve ser 
conferida pelo endereço abaixo, não prevalecendo sobre certidões ecpedidas 
posteriormente. 

Data da Emissão: quarta-feira, 30 de novembo de 2022 

Data da Validade: domingo, 29 dá Janeiro de 2023 

AUTENTICAÇÃO n°: 1348A72-I99C99DCAA-6D136D01 

Emitida pela Interiet 
CONFERÊNCIA OBRIGATÓRIA: O agente recebedor deve conferir a autenticidade desta 
certidão através do leitor de Código Qr de sua preferência ou no sítio eletrônico: 
hflp://www pge.ac.gQybr 
Atenção: qualquer rasura invalidará este documento. Este documento só é válido inediante 
apuração de seu original, não sendo possível o uso de cópias, mesmo que autenticadas. 

Av. Getúlio Vargas, n° 2852, Bairro Bosque, Rio Branco - 
ACRE. Cep.: 69.900-589 

Fone: (68)3901-5150/5151/Fax: (68)3901-5147 

www.pge.ac.gov.brícertidao-online1 

(11/2022 11:20 SITAD - CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO EM DIVIDA ATIVA 

Erro Operation is not valid due to the current state ofthe object. 

CERTIDÃO NEGATIVA QUANTO A DÍVIDA ATIVA 

- - 
, ESTADO DO ACRE 
V PROCURADORIA GERALDO ESTADO 

¼st- PROCURADORIA FISCAL 

Dados do Contribuinte 

CNP): 29.989.633/0001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual inscrever e cobrar as dívidas que ve liam ser 
apuradas em nome(s) do(s) contribuinte(s) acima qualificado(s), certifico, para o fins de 
direito, que não consta(m) débito(s) em seu nome, inscrito(s) em Dívida Ativa d Estado 
do Acre junto à Procuradoria Fiscal (PGE/AC). 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida sob as expensas da Procuradoria FiscalIPGE e diz respeito a 
dívida ativa, compreendendo débitos relativos ao Imposto sobre Circulação de Merpadoria e 

Á 1' ..+ T., +..A,,..l A. flrwn,nirn2Jr - TrTt1f4! i,otc 

1/2 



3011112022 11:20 SITAD - CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO EM DIVIDA ATIVA 

E-mail: gabinete pg.csgov.br  
www.pge.ac.gov.br  

j 

www.pge.ac.gov.br/certidao-online/  212 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIS'AS 

Nome: CEBUDV NIJCLEO NOVO HORIZONTE (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 29.989.633/0001-56 
Certidão fl°: 42425525/2022 
Expedição: 30/11/2022, às 13:21:29 + 

Validade: 29/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CEBU»V NUCLEO NOVO HORIZONTE (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 29.989.633/0001-56, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em ulgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no conqernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndttst.jus.br  
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Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 29.989.633/0001-56 
Razão SociakCEBUDV NUCLEO NOVO HORIZONTE 
Endereço: ESTRADA DO RAMAL DO IGARAPE DA ONCA / IGAR.APE DA ONCA / 

CRUZEIRO DO SUL / AC 169980-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o / 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certificà que, nesta data 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular peranti 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança Pe 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devlds, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Vaiidade:30/11/2022 a 29/12/2022 

Certificação Número: 2022113002004119447540 

Informação obtida em 30/11/2022 13:13:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Cabia: 
www.caixa.gov.br  

rt. 
a 
o 

https://consula-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/conSUltaEmpre9adOr,jsf 1/1 



Acre 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Inscrição 

Contribuinte: 37398- CEBUDV NUCLEO NOVO HORIZONTE 
Endereço: Ramal ESTRADA DO RAMAL IGARAPE DA ONÇA, 1851 - Bairro IGARAPÉ  DA ONÇA 

- 

CE 69.980-000 

Data: 30/11/2022 13h24m1n 

'Júmero Validade 

12137 [29ioii2o2T) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CEBUDV NUCLEO NOVO HORIZONTE CNPJ: 29989633000156 

Nome! Razão Social 

Aviso 

USem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à

P 
Finalidade r 

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

1

Código de Controle 

A validade do documento pode ser consultada no site da prçfeáura por ieio do código de cof trole informado. 

Cruzeiro do Sul (AC), 30 de Novembro de 2022 

RUA RUI BARBOSA 61-CENTRO 
Cruzeiro do Sii (AC) - CEP 69980000 - Fooe:8833222169 

Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CEBUDV NUCLEO NOVO HORIZONTE 
CNPJ: 29.989.63310001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisque 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é c 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados p 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívidã Ativa da União (1 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fe 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições so 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
endereços <http:/Irfb.gov.br> ou <http:/twww.pgfn.gov.br>) 

DÍVIDA 

dívidas de 
rtificado que 
Ia Secretaria 
AU) junto à 

erativo, para 
situação do 

iais previstas 

Internet, nos 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 
Emitida às 10:46:22 do dia 29/06/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/12/2022. 
Código de controle da certidão: EE52.992E.5D4C.03EA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

211012014. 



GOVERNO DO ESTADO DO ACRE 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA,
Data Emi são: 17/11/2022 

Diretoria de Administração Tributária - 
Hora Em são: 12:31 

CERTIDÃO NEGATIVA ' DÉBITO .. Número: 159154 

Ressalvado o direito da Fazenda P,u .i. - cl. e responsabilidade do interessado 

abaixo qualificado, qp vierem a •. -Jf i t' pta até esta data, nesta Unidade 

Fazendária, nenhum cr&tí.?t :--i.t. • ;:' . 
- P • t do Decreto n° 462/87) 

Nome/Razão Social ,0~ 

*Excetuadosos créditos ins"41~-, W' 

 
Inscrição Estadua.. ide - 

a- 

CNPJ:  

29.989.633/001 

Endereço:  
RAM ESTRADA D' t' '\IJA NÇA, .$' 
BAIRRO: iGARA".  
Município: . 

CRUZEIRO DO SUL r:» ?tflY;.e2o22, 11:14 

Finalidade:
.0-

1501/23 

DESTINA-SE A TODOS OS'  

Outras Informações:  

OBSERVAÇÕS 

• A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: www.sefazneLac.gov.br  

• Código de Autenticidade:ae84914169d51711 

• Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa mortis" e dokão, de quaisquer bens ou direitos (ITCMD) 

• Qualquer rasura ou emenda inválida este documento. 

• Emitido pelo Portal Sefaz Online 
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provado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

:mitido no dia 08/04/2022 às 13:43:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/ 

a
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ;729.989.63310001-56 r  
Á DE 113M 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CEBUDV NUCLEO NOVO HORIZONTE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) + PORTE 
CEBUDV NUCLEO NOVO HORIZONTE DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL + 
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
322-0 - Organização Religiosa 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
RAM ESTRADA DO RAMAL DO IGARAPE DA ONCA 1861 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
69.980-000 IGARAPE DA ONCA CRUZEIRO DO SUL 1 AC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
PRES.NOVOHORIZONTE@UDV.ORG.BR (68)3322-1809/(68) 99994943 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL PATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA . 2711 v2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECLAJ. DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 



Emitido pelo Usuário: ILOURENCO Data: 16/12/2021 Hora 07:18:14 

ódtio: RFkt508 ESTADO DO ACRE 

Tabela de Credor por Código Classe Ô a 999 

3310001-56 
Ramal: 

21809 

redor: 151392 CEBUDVNLICLEONOVOI-  IORlZQNTE Tipo:J 
sc.Est.: nsc.Munic.: 
tdereço:RAM ESTRADA DO RAMAL DO IGARAPE DAONÇA, 1851 Cep:69980000 
irro: IGARAPÉ DA ONÇA Município.-CRUZEIRO DO SUL 

CGC/CPF29.989. 
Fone:( 

Celular(68 ) 33: 
UF:AC 

tuaçâo:Ativo 

)me: CEBUDV NUCLEO NOVO HORIZONTE 

lasso Descrição 
4 CONVENIO 

9 FORNECEDOR 
12 PRESTADOR DE SERVIÇO 

gencia Banco Cta. Bancada 
)2348 001 1126083  

Conta Ativa? NIT!PISIPASEP 

SIM 
Cadastro Alteração 
16/12/2021 

h-AL DE CREDORES LlSTAd. 



Asociaçãoenficente 

Casa dá União 
Cruzeiro do Sul 

DECLARAÇÃO 

Eu, GLACIELE LEARDINE MOREIRA, brasileira, casada, advogada, portdora do 

RG n° 25.460.265-4 SSP/SP e regularmente ins6rita no CPF sob o n° 

266.332.548-14, com endereço residencial na R. José Augusto de Araujo, n°500, 

Vila Rica, Cruzeiro do Sul/AC, DECLARO aos devidos fins de direito e quem 

possa interessar que a Associação Beneficente Casa da União Crueiro do 

Sul, pessoa jurídica de direito privado e devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 

00.690.903/0001-41 com sede na Estrada do Canela Fina, s/n, Boca da Aemanha, 

Cruzeiro do Sul, CEP 69.980-000, não remunera a seus associados eleitos para 

ocupar cargos da Diretoria, nem distribui lucros de nenhuma ratureza, 

bonificações ou vantagens aos seus dirigentes ou associados, portanto não sou 

remunerado sob nenhuma forma ou pretexto.:  E por ser expressão da verdade 

firmo a presente declaração. 

Glaclele Leardine Moreira 

1e Secretária 

Associação Beneficente Casa da União - Cruzeiro do Sul 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CASA DA UNIÃO 
CRUZEIRO DO SUL 

CNPJ :000.690.903/0001-41 

www.casadauniao.org.br  1 cruzeirodosuIcasadauniao.org.br  



SECRETARIA DE1ASSISTÊNC(A SOCIAL, DO 
HIJMANOSE DE POLITICAS PARA AS 

SEA 

DIREITOS 
ULI-IERES 

DHM 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA COF'/1 O PODER PÚB ICO 

1167 SSP/AC, 

DO VEGETAL 

a ao RAMAL 

do Sul-AC, CEP 

tência Social, 

as da Lei, que 

Estadual ou 

nsferência de 

forma deste 

Eu, JOSE CORREIA DOS SANTOS NETO, portador do RG ri2  02 

CPF n2  564.899.002-20, Presidente do CENTRO ESPIRITA BENEFICENTE UNIÃO 

"NÚCLEO NOVO HORIZONTE", inscrito no CNPJ n2  29.989.633/0001-56, sedia 

ESTRADA DO IGARAPÉ DA ONÇA, n2 1851, bairro Zona Rural, município de Cruzeiro 

69.980-000, DECLARO para fins de prova junto ao Secretaria de Estado de Assi 

Direitos Humanos e Políticas para Mulheres - SEASDHM, para efeitos e sob as pe 

inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesour 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual, que impeça a tr 

recursos oriundos da dotações consignadas nos orçaméntos da; Estado do Acre, n 

plano de trabalho. 

Rio Branco - AC, 30 de novembro de 2022. 

JOSE CORREIA DOS SANTOS NETO 
Presidente 

CEBUDV NOVO HORIZONTE 



SECRETARIA DE ASSISTÉNCLA SOCIAL, DOA DIREITOS 
HUMANOS E DE POLITICAS PARA AS MULHERES 

SEA$DHM 

DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO REGULAR 

Eu, JOSE CORREIA DOS SANTOS NETO, portador do RG n2  0271167 SSP/AC, CPF n9 564,899.002-

20, Presidente do CENTRO ESPIRITA BENEFICENTE UNIÃO DO VEGETAL "NJCLEO NOVO 

HORIZONTE", inscrito no CNPJ n9 29.989.633/0001-56, sediada ao RAMAL ESTRADA DO IGARAPÉ 

DA ONÇA, nQ 1851, bairro Zona Rural, município de Cruzeiro do Sul-AC, CEP 69.980-000, DCLARO que: 

a) Funciona regularmente nos últimos três anos; 

b) A diretoria atual exerce mandato regular, em consonância com o estatuto desta entidade; 

c) As assembleias ordinárias são realizadas conforme determina o estatuto desla entidade. 

ikio Branco - AC, 30 de novepibro de 2022. 

JOSE CORREIA DOS SANTOS NETO 
Presidente 

CEBUDV NOVO HORIZONTE 



SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DOS DIREITOS 
HUMANOS E DE POLÍTICAS PARAM MULHERES 

SEASDHM 

DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO AO PODER PÚBLICO 

Declaro, para os devidos fins, que nenhum dos dirigentes des4 Instituição é 

agente político de Poder ou do Ministério Público, tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da 

administração pública, de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, 

bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, conforme 

disposto no Art. 39, inc. III da Lei Federal n2  13.019/14. 

Rio Branco - AC, 30 de novembro de 2022. 

JOSE CORREIA DOS SANTOS NETO 
Presidente 

CEBUDV NOVO HORIZONTE 
+ 



ti, ? Centro Espirita Beneficente União do Vegetal 
Núcleo Novo Horizonte —1? Região 

ESTATUTO 

- CAPÍTULO 1— 
DA DENOMINAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO RELIGIOSA, 

SEDE, FORO E OBJETIVOS 

Artigo 1° - O Centro Espírita Beneficente União do Vegetal - NÚCLE b NOVO 
HORIZONTE, findado a 07 de setembro de 2017, é uma orgRnizRço  reli:Ãosa, nos 
termos do Código Civil, Art. 44, IV e Inciso l, com número ilimitado de sécios e 
duração de caráter definitivo. 

Artigo 2° - O Centro Espírita Beneficente União do Vegetal - NÚCLEQ NOVO 
HORIZONTE tem sua sede e foro, para os efeitos constituvos e funcionais, pa cidade 
de Cruzeiro do Sul, Estado do Acre, á Estrada do Ramal do Igarapé da Onça, n' 185], 
Km 05, Bairro do Igarapé da Onça. 

Parágrafo Único - O Centro Espírita Beneficente União do Vegetal - NÚCLE) NOVO 
HORIZONTE é urna Unidade Administrativa criada por autorização e em confprmidade 
com o artigo 58 e Parágrafo único do Estatuto do Centro Espírita Beneficente niãÕ do 
Vegetal - Sede Geral, inscrito no CNPJ sob o n 05.899.58810001-80, com sede na 
cidade de Brasília, Capital Federal da República, ão qual está vinculado para todos os 
efeitos. 

I. trabalhar pela evolução do ser humano no sentido do desenvolvimentp de suas 
virtudes morais, intelectuais e espirituais, sem distinção de or, ideologia polica, credo 
religioso ou nacionalidade; 

H. reunir os seus associados, em sua sede própria, conforme escala detónuinada 
e, extraordinariamente, em local e hora previamente estabelecidos, a critério cio Mestre 
em Representação; $ 

III. amparar os irmãos quando necessário, de acordo com as possibilidades do 
Centro; 

1V. fazer uso do vegetal. 

Artigo 50  - O Centro Espírita Beneficente União do Vegetal - NÚCLEQ NOVO 
HORIZONTE tem como símbolo da Paz e da Fraternidade Humana: Luz, Paz q Amor. 

_ 

4 
• .1 

Artigo 3° - O Centro Espírita Beneficente União do Vegetal - NÚCLEO NOVO 
HORIZONTE reger-se-á pelas Leis Universais da União do Vegetal, pelol presente 
Estatuto, pelo Regimento Interno, Boletins e demais Regulamentações em4mdas do 
Centro Espírita Beneficente União do Vegetal. 

Artigo 0 - O Centro Espírita Beneficente União do 'egetal - NÚCLEO NOVO 
HORIZONTE tem por objetivos: 
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- CAPÍTULO II - 
DOS SÓCIOS, SEUS DEVERES E DIREITOS 

Artigo 6° - O Qirndro de Sécios será composto de: 
I. Sécios fundadores; e 
II. Sécios efetivos. 

Parágrafo primeiro - São sécios fundadores os que fundaram a Unidade 
Administrativa NIJCLEO NOVO HORIZONTE do Centro Espírita Beneficente União 
do Vegetal. 

Parágrafo segundo - Os sécios efetivos são os admitidos regularmente, após a Ata de 
Fundação. 

Artigo 70  - São deveres do sécio: 

I. portar-se com o máximo de respeito no â4ibito  do. Centro Espírita Beneficente 
União do Vegetal e em toda e qualquer oportunidade; 

H. pagar até o dia 10 de cada mês, sua mensalidade e/ou outras obrigações 
pecuniárias dom o Centro; 

ifi. zelar pelo desenvolvimento do Centro, bem como por todos os beis de seu 
patrimônio; 

IV. acatar e cumprir as decisões da Diretoriq e da Administração Geral; 
V. respeitar e obedecer ao Presente Estatuto e todas !is leis do Centro; 
VI. prestar apoio à Diretoria quando for solibitado. 

Artigo 80  - São direitos do sécio: 

L frequentar as reuniões do Cento; 
II. propor novos sécios ao Centro; 
111. votar e ser votado, desde que satisfaça as exigências do Artigo 7° e e acordo 

com o artigo 10 e seu parágrafo primeiro deste Estatuto; 
IV. participar das deliberações quando solicitada sua opinião, propondo qualquer 

medida que julgue proveitosa ao Centro; 
V. solicitar para exame os livros e documentos da Tesouraria do Cen o, sob a 

supervisão da mesma; 
VI. requerer licença à Diretoria, para isenção de ,agamento de me4salidade, 

quando em reconhecida situação precária, devidamente cofnProvada por três nembros 
da Diretoria e autorizada pelo Mestre em Represenção; 1  

VII. requerer à Representação reconsideração de atos que forem detepiinados 
pela Diretoria, quando se julgar prejudicado. 

- ciPhno m - 
DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 90  - O Centro Espírita Beneficente União do Vegetal, Núcleo Novo orizonte 
será 
administrado em seu aspecto material, por 

- uma Diretoria; 
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li- um Conselho Fiscal. 

Artigo 10 - A Diretoria e o Conselho Fiscal serão e$itos em Assembi ia Geral 
Ordinária para um mandato de 03 (três) anos, sem direito a qualquer remun ração ou 
qualquer outra retribuição financeira, a qualquer título, e terão a seguinte composição: 

1- Diretoria: 
a) um Presidente; 
b) um Vice-Presidente; 
e) um Primeiro Secretário; 
d) um Segundo Secretário; 
e) um Primeiro Tesoureiro; 
O um Segundo Tesoureiro; 
g) um Orador Oficial. 

II- Conselho Fiscal: 
a) um Presidente; 
b) dois membros efetivos; 
e) três membros suplentes. 

Parágrafo primeiro - Os membros da Diretoria deverão ser escolhidos entre 
competência e responsabilidade reconhecidas, devendo o cargo de Presi 
Presidente, ser exercidos por sócios no grau Mestre. 

Parágrafo segundo - Quando houver afastamento de um Mestre, este será s 
no Cargo de Presidente ou Vice-Presidente que exerce. 

os de 
e Vice- 

stituf do 

Artigo ii - À Diretoria compete coletivamente: 

1. administrar o Centro em seu aspecto material e zelar por seus interes 
R. cumprir e fhzer cumprir, dentro de suas atribuições, as determi 

presente Estatuto; 
M. autorizar as despesas previstas e eventuais, quando de interesse inteçno; 
IV. elaborar relatórios de atividades, inventários e demonstrativos financeiros 

mensais; 
V. designar substituto para algum de seus integrantes, em caso de renúncia, 

impedimentos ou necessidade outra 
VI. resolver todos os casos não previstos no presente Estatuto, jigados á 

Administração material. 

Parágrafo Único - O membro da Diretoria perderá o mandato se deixar de comparecer 
a duas reuniões consecutivas ou três alternadas, salvo quando justificado e açeito pelo 
Presidente. 

Artigo 12- Ao Presidente compete: 

I. administrar, supervisionar e orientar a parte material dos trabalhos do Centro; 
II. convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
III. convocar as Assembléias Gerais Ordinárias e E,dtraordinárias do Ceiz 



IV. o direito ao voto de Minerva em caso de empatei 
V. a representação judicial e extrajudicial do Centro ativa e passiv.' ente, a 

nível local; 
VI. em caráter de urgência ou casos imprevistos, fizer uso de sua co petência, 

dando conhecimento de sua decisão à Diretoria na reunião seguinte; 
VII. assinar atas e rubricar os livros da Secretaria e da Tesouraria; 
VIII. assinar, juntamente com o Primeiro Secretário as correspondên&: de seu 

setor de administração; 
IX. autorizar as despesas de expediente e as que se fizerem necessárias; 
X. assinar, juntamente com o Primeiro Tesoureiro, cheques e outros u tulos de 

natureza jurídica e comercial; 
XL responder pela guarda, conservação e correta utilização de be móveis, 

imóveis, títulos mobiliários, rendas e semoventes sob sua responsabilidade; 
XII. designar em caso de necessidade, comissões especiais para dar  de 

assuntos de interesse especifico. 

Artigo 13- Ao Vice-Presidente compete: 

1. substituir o Presidente em seus impedimentos e auências; 
H.  auxiliar o Presidente em suas atividades q  atribuições. 

Artigo 14- Ao Primeiro Secretário compete: 

L zelar para que a documentação do Centro esteja sempre em dia; 
II. zelar pela segurança do arquivo, conservando-d em ordem, assim como as 

correspondências e demais documentos; 
III. assinar, juntamente com o Presidente, as correspondências do Centrç,; 
IV. lavrar as atas das reuniões de Diretoria e providenciar o expediente; 
V. providenciar e responsabilizar-se pdla expjdição e recebimçnto das 

correspondências internas e externas do Centro; + 

VI. manter o registro do Livro de Sócios Efetivos e Adventícios. 

Artigo 16- Ao Primeiro Tesoureiro compete: 

I. receber e responsabilizar-se pelos valores monetários pertencentes ao Centro, 
assim como Notas Promissórias e outros títulos de crédito; 

II. providenciar e responsabilizar-se pela esbrituraç!o do livro Caixa, tzendo-o 
sempre atualizado; 

M. providenciar e responsabilizar-se pela arrecadação de renda do Centro; 
IV. assinar e fornecer recibos; 
V. fornecer, mensalmente, nas reuniões de Diretoria, relação dos sécios quites; 
VI. pagar as despesas autorizadas pela Diretoria e estipuladas por este Estatuto, 

mediante o "pague-se" do Presidente; 
VIII. providenciar e responsabilizar-se pelo recolhimento ao banco de toda 

importância superior a um salário mínimo regional;.  
VIII. designar pessoas para auxiliar na arrecadação da receita ou 

das despesas. 

1: 

Artigo 15- Ao Segundo Secretário compete substituir o Primeiro Secretáxk em seus 
impedimentos e ausências e auxiliá-lo quando necessário, dentro de suas atribwções. 
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S Artigo 17- Ao Segundo Tesoureiro compete substituir o Primeiro Tesoureir4 em seus 

impedimentos e ausências, e auxiliá-lo quando necessário dentro de suas atribções. 

Artigo 18- Ao Orador Oficial compete: 

L expor, quando solicitado pelo Presidente, o pensamento da 
sessões, para melhor orientação dos sócios; 

II. discursar quando for necessário; 
III. fazer ou providenciar a apresentação dos visitantes. 

oria, nas 

Artigo 19- Ao Conselho Fiscal compete: 

I. fiscalizar as Prestações de Comas e atos da Diretoria; 
II. examinar e aprovar os balancetes mensais e Demonstrações  Fiianceiras 

anuais, quando verificada sua exatidão. 

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal examinará o relSrio anual das 4ividades 
financeiras, a ser encaminhado à Diretoria Geral, pela Diretõria. 

-CAPÍTULOIY- 
DO PATRIMÓNIO E DA9 FINANÇAS 

Artigo 20-O Patrimônio do Centro compreende os bens patrimoniais, móveisi imóveis, 
incorpóreos, semoventes, rendas, títulos mobiliários e direiios a ele pertencentes, e será 
escriturado e inventariado anualmente sob a égide do Conselho Fiscal. 

Artigo 21 - O exercício Financeiro do Centro tem início a 1° de janeiro e ençerra-se a 
31 de dezembro do mesmo ano. 

Artigo 22 - Antes de passar a administração do Centro a seu sucessor, o $vsidente 
prestará contas de sua gestão, apresentando o inventário, o relatório de ativi4ades e o 
Demonstrativo Financeiro da Tesouraria, quando encerrará Suas atribuições. 

Artigo 23- Compreende-se como receita: 

1. jóias e Mensalidades; 
H. donativos de qualquer espécie ao Centro; 
111. subscrições que porventura se tomem necessárias aos interesses do 
IV. rendas eventuais de qualquer produto material ou atividade patroci 

Centro, para custeio de suas atividades; 
V. legados. 

Artigo 24- Compreende-se como despesa: 

I. compras de mobiliário e outros objetos necessários ao fiincio 
Centro; 

11 custeio de viagens e de remessas entre localidade distintas; 
ifi. aquisição de material de expediente em qualquer setor; 

pelo 

nto do 
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IV. conservação do Templo e as que se fizerem necessárias para a reali 
sessões e reuniões do Centro; 

V. o que se tomar necessário aos interesses da Unidade Administrativa. 

- CAPITULO V - 
DO FUNCIONAMENTO INTERNO E ATIVIDADES 

Artigo 25 - O Centro Espírita Beneficente União do Vegetal - NÚCLE 
HORIZONTE reconhece como Unidades Administrativas 'do Centro a Sede 
Núcleos e Distribuições Autorizadas e outras que vierem ser insti 
conformidade com o artigo 58 e parágrafo único do Estatuto do Centr 
Beneficente União do Vegetal - Sede Geral, formando um conjunto do 
administrativo integrado. 

NOVO 
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Artigo 26 - Para melhor execução do programa do Centri Espírita Benefi.' 'te União 
do Vegetal - NUCLEO NOVO HORIZONTE haverá tantôs Departamentos' tos se 
fizerem necessários, e inicialmente os seguintes: 

1. Departamento de Instrução e Doutrinação Espiritual; 
R. Departamento de Limpeza Geral; 
III. Departamento de Beneficência. + 

Parágrafo Único - Boletim próprio disciplinará a criação e funcionamento d ies e de 
outros Departamentos. 

Artigo 27 - O Departamento de Instrução e Doarinação Espiritual tem po objetivo 
proporcionar ao sócio o Conhecimento Universal, bem como trabalhar pela ev'4ução do 
ser humano no sentido de desenvolver suas virtudes morais, intelectuais e espi tuais; 

Artigo 28-O Departamento de Limpeza Geral consiste na,limpeza espiritual material 
em todos os seus aspectos. 

Artigo 29 - O Departamento de Beneficência visa o atendimento social, educacional, 
médico-hospitalar, financeiro e cultural dos filiados do Centro e da comunidade. 

Artigo 30 - O Centro Espírita Beneficente União do Vegetal - NÚCLEO NOVO 
HORIZONTE, visando a beneficência, poderá, de acordo com a necessidade e 
conveniência, promover a criação de uma entidade própria, a ele vincu1ad, para a 
consecução de seus objetivos culturais, assistenciais, educacionais e sociais. 1 

Artigo 31 - O Centro promoverá reuniões de caráter recreativo e cul ., com a 
participação dos filiados, seus familiares e convidados. 1 
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Artigo 64- Este Estatuto só poderá ser reformado pela Administração Geral 
prática se fizer necessária ao progresso e engrandecimento ¶10 Centro. 

Artigô 65 - O Centro Espírita Beneficente União do yegetal - NÚCLE 
HORIZONTE adota e se submete, em caráter suplementar , aos; termos e di 
Estatuto, Boletins, Leis e diretrizes do Centro Espírita Beneficente União do 
Sede Gemi, aqui integrantes para todos os efeitos. 

NOVO 
sições do 
Vegetal - 

Artigo 66-O presente Estatuto, depois de aprovado e devidamente registrado entra em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

07 de setembr  de 2017. 
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